
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragad.o
Estado do Paraná

YROCESSO DEDISPENSA DE UCITAçAO N2 038/2012
(Nos Term os do Artigo 24 - Lei 8.666193)

DESCRIçAO DO OBJETO: Aquisição de 01 (urn) misturador (homogenizador) de esterco lIquido a
ser acoplado em trator, dobrável, corn profundidade de 3 metros e corn duas helices sobrepostas
de 70 cm cada, para mexer esterco.
FORNECEDOR: A.S KOTTWITZ & CIA LTDA, CNPJ rift 08.660.893/000103
DO PREçO: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reals)
DORECURSO ORcAMENTARI0: Conforrne Lei de rneios vigente
DO PRAZO DE ENTREGA: Irnediato.

Pato Bragado - PR, ern 06 de julho de 2012.

• JoftffWeberNori
PRESIDENTE DA MISSAO PERMANENTE DE LI!TAçAO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
ww-w.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948 :000 - Pato Bragado - Paraná
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soLIcITAcAo LW COMPRAS E sERvlcos

:IPAL LW: Agricultura e Meio Ambiente

TAMENTO: Compras

ICATIVA: Aquisiço de 01 Misturador de esterco para uso acoplado em trator, dobrävel
fundidade de 3mts e Mice de 40cm para mexer esterco , sendo essa solicitaçAo devida ao gra
de produtores que necessitam esse equipamento e 0 municIpio ate o momento possui apenas
e nflo esta sendo suficiente
'0: 01 misturador de esterco

Valor aproximado R$: 3.500,00

Roberto
Seibert Assinatura:

S",&?ü6et't& <5eLé
Carimbo:

Agente Politico - CPF 333.521 .51
Data 12/06/2012	 Secretana Municiapal tie Agrucu

a Mew Ambiente

Secretaria:
	 Orgao:

Assinatura:____________________________

Carimbo:

URSO FINANCEIRO	 fl Possui	 fl Mo Possui
it,is nPPSflAMVNTOt	 Data paato (01) (11)

/

Carimbo:

/

II	 Carimbo:
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragad o.
Estado do Paraná

IMPORTANCIA DO EQUIPAMENTO

Homogenizador de Estercos. Urna importante ferramenta no reaproveitamento de dejetos e
economia no uso de adubo mineral.

Urn dos grandes problernas do gado leiteiro em confinamento corn certeza e o que fazer com o
esterco produzido pelas vacas.

Estima-se que o volume produzido por animal está na faixa de 35 a 55 Kg por dia, sem contar
a pane da urina e água necessária para devida higiene. Todo esse dejeto é mantido ern
reservatórios por vários dias e acabam criando crostas bastantes grossas e dificil
aproveitamento.

A irnportfincia do reaproveitamento desse adubo orgânico da-se na economia de utilizaçao de
adubo mineral, diminuiçAo da containinaçAo de cOrregos e rios, causando moPe de peixes.

0 Hornogenizador é formado por duas hastes de sustentaçAo, acopladas ao sistema hidraulico
do trator (cardan) e por uma hélice de duas pás, sendo movida a uma velocidade variavel de
1.400 a 1.00 rpm's.

Em 2006, foi realizado urn estudo técnico em parceria corn alunos e professores UNIOESTE
(Universidade Estadual do Oeste do Paraná), onde coletaram e analisathm dados durante vários
rnomentos da utilizaçAo do Homogenizador. Esse estudo comprovou a eficiencia do produto, o
qual alern de beneficiar a natureza ainda é economicamente viável se considerarmos o
abatirnento nos custos de produção de leite.

A44t^-
Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parana
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Prefeiturado MunicIplo de.Pato Bragado
Estado do Paraná

AlA N.° 09112012

Pregao Presencial fl.0 06612012

Ala da sessào de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitaçao, em atendimento

ao Edital do Licitaçâo - Pregäo, na forma Presencial 066/2012, que tern como objeto aquisiçâo de 01

misturador (homogeneizador) de esterco.

Aos vinte e oito dias do mOs de junho do ano de dois mil e doze, as quatorze horas e dez minutos, nas

dependOncias da sala de reuniOes, da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paranà, sito a

Avenida Willy Barth, nUrnero dois mu, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal Senhor

ldneu D. Siqueira, corn a integrante da Equipe de Apoio senhora Claudia Kirsten, nomeados pela Portada n°

118, de 09 de maio de 2012, para abrirern, julgarern e deliberarem sobre as propostas de preços bern como a

habilitaçao e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do Pregao Presencial n.° 066/2012, o

qual tern como objeto a aquisiçao de 01 rnisturador (homogeneizador) de esterco, conforme descrito no

Objeto da Licitaçâo em Epigrafe. 0 Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do Municipio e site do.

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Nesta data, observamos qua duas (2) ernpresas requereram e

retiraram o Edital junto a Secretaria Municipal de Administraçao, sendo: A.S KOTTWITZ & CIA LTDA e

IRRIGASSOLO SISTEMAS DE IRRIGAcAO LTDA. Ate a data e horario previstos no edital, nenhum envelope

foi protocolado. Diante deste fato, o processo IicitatOrio em pauta fica considerado DESERTO Sern mais a

tratar nesta sessäo, enceramos a presente as quatorze horas e quinze rninutos, e esta ata segue assinada

pela Cornissäo de LicitaçOes presente j'

Processo LicttatoflO

Foiha n°______
F'ato Bragado

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobraado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parano



Prefeitura do Municiplo de Pato Bragad
Estado do Paraná

Pato. Bragado, em 05 de julho de 2012.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeita do MunicIpio

ExcelentIssima Senhora

Informamos a existència de previsão de recursos orcamentários Para assegurar o pagamento das
obrigaçOes decorrentes da aquisição de 01 (urn) distribuidor de esterco, sendo qué o pagamento
será efetuado através das seguintes dotaçoes orçameritárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.013 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2060616002055 - .Programa de Apoio e lncentivoaoDesenvolvimento da Agricultura
4.4.90.52.40.4232 - Máquinas e equipamentos agrIcolas e rodoviários - Fonte 01505

Cordialmente

Joh e	 be Nodo
Secre a o Municipal de Finanças

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato BragadQ - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de.Pato Bragado
Esta9odo.Paraná

PARECER JURiDICO MUNICIPAL

ASSUNTO: Aquisiçao de urn misturador de . esterco lIquido a ser
acoplado ern trato, dobrável, corn profundidade de 03 metros e corn
duas helices sobrepostas de 70 cm cada, para mexer esterco.

REFERENCIA: Processo de Dispensa de Licitação n° 038/2012

INTERESSADO: Comissão permanente de Licitaçoes.

EMENTA: "Direito Adrninistrativo. Licitação. Contrataçao direta em
razão do pequeno valor. Art. 24, inciso II, da lei 8666/93. Compra
direta de bens. Parecer JurIdico Obrigatório."

RELATORIO

Consta no procedimento administrativo denominado Processo de
Dispensa de Licitação n° 038/2012 que o MunicIpio necessita adquirir
urn misturador de esterco liquido a ser acoplado em trato, dobrável,
com profundidade de 03 metros e com duas helices sobrepostas de 70
cm cada, para mexer esterco.

Diante do pequeno valor envolvido, de R$ 3.500,00 (ties mil e
quinhentos reais) e da justificativa apresentada, na qual o setor responsável afirma que
necessita adquirir um misturador de esterco lIquido a ser acoplado ern trato, dobrável,
com profundidade de 03 metros e corn duas hélices sobrepostas de 70 cm cada, para
mexer esterco.

E o relatório.

FuNDAMENTAçA0 JURIDICA

No mérito, destaca-se a real necessidade da municipalidade em
oferecer condiçOes aos produtos de urn niisturador de esterco lIquido a ser acoplacl9

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948 :000 - Pato Bragado . Parana
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em trato, dobrável, corn profundidade de 03 metros e corn duas helices sobrepostas de
70cm cada, para mexer esterco.

Sobre o tema, anotamos que a Constituiçao Federal (em seu artigo 37,
inciso XXI) e a Lei de LicitaçOes e Contratos trazem coma regra a obrigação de
realizar o procedimento licitatório antes da contrataçAo .de bens ou serviços pela
Administração Direta e Indireta, bern como pelas demais entidades controladas direta e
indiretamente pela União, Estados, distrito Federal e Municipios, Conforme
expressamente se observa no art. l, parágrafo (inico, da lei supracitada.

Ocorre que a própria Constituiçao da Repüblica admite que esta regra
não deva ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos
excepcionais em que a Administração poderá contratar sern a necessidade de rigorismo
licitatório. A estes casos ela se refere quando permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a
licitação seja, respectivamente, dispensada, dispensável e inexigIvel.

Na inexigibilidade de licitação, a cornpetiçAo é inviável e a Lei de
LicitaçOes trouxe urn rol exemplificativo em seu artigo 25 sobre o tema.

Já na dispensa de licitaçAo, apesar de possIvel a competição, esta
poderá nAo ocorrer em algumas hipóteses taxativamente previstas na Lei 8666/93: no
artigo 24, estão as situaçOes de licitação dispensável; e, nas ailneas dos incisos I e II do
artigo 17, encontrarnos as hipóteses de licitação dispensada.

De fato, a licitação dispensável, sendo a exceção a regra de que a
Administração tern o dever de licitar, deve ser interpretada de forma restritiva. Esse é o
entendimento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Adrninistrativo. 23 a ed. São
Paulo: Atlas 2010, p. 364 e seguintes), que divide as hipóteses de Dispensa de
LicitaçAo em quatro categorias, a saber:

a) En razão de pequeno valor;

b) Em razão de situaçOes excepcionais;

c) Em razão do objeto;

d) Ern razão da pessoa.

Desse modo, podernos presumir que esta aquisição, que pretende dar-
se por meio de dispensa de licitaçao, em razAo do pequeno valor envolvido, corn fuicro
no artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, conforme justificativa motivada constante neste
procedimento administrativo.

Por fim, lembramos da necessidade de proceder-se a pesquisa de
mercado atualizada junto as empresas que realizem esse serviço, a fim de que se efetue
o ajuste corn aquela que oferecer meihores condiçOes financeiras, atendendo-se, assirn,
ao princIpio da economicidade, sendo que este contrato passa a vigorar da data de sua
efetiva assinatura, o que foi dernonstrado do presente certame.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano
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Prefeitura do MunicIplo dePato Bragado
EstaØdo.Paraná

V
PARECER JURILMCO MIJNICLPAL

Aproveitando o ensejo, verificarnos que já se providenciou o empenho
do valor referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contráto, atendendo-se
ao disposto tanto no artigo 55, inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64
(Lei do Orçarnento), quanto no artigo 16, §4°, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), os quais são claros ao vedarern a realização de despesa sem
prévio empenho. Nesse sentido, também é a posiçAo do Tribunal de Contas da União.

CONCLUSAO:

Diante do exposto, conclulmos pela possibilidade da contrataçAo
direta por meio da licitaçao dispetisável flog termos do artigo 24, inciso II, da Lei
8666/93, uma vez que foram preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo
legal corn a empresa A. S. KOTTWITZ & CIA LTDA pelo valor cotado de R$
3.500,00 (tres mil e quirthentos reais).

E o parecer, a superior consideração e/ou censura de outro
entendimento que comprove meihor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 09 de
	

de 2012.

Marllze'(4e
OAB/PR

Procuradora

3J.3
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado . Parana



k /

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragad
Estado do Paraná

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçAO N 2 038/2012

DESCRIçAO DO OBJETO
Aquisicão de 01 (urn) misturador (homogenizador) de esterco lIquido a ser acoplado em trator,
dobrável, corn profundidade de 3 metros e corn duas hélices sobrepostas de 70 cm cada, para
mexer esterco.

JUSTIFKATIVA DA SITUAcAO
Considerando que o Processo de Licitação, modalidade Pregão Presencial n. 2 066/2012, resultou
corno DESERTO, e corn base no valor de mercado do equipamento, optamos em adquirir o mesmo
por processo de Dispensa de Licitação, após ampla pesquisa do valor de mercado do mesmo. Este
equipamento administrado pela Secretaria Municipal de Agricultura para desenvolver atividades
previstas em Programas Municipais instituldos.

FORNECEDOR
A.S KOTTWITZ & CIA LTDA, Pessoa JurIdica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n.2
08.660.893/0001-03, corn sede na Avenida Rio Grande do Sul, 5919, Loteamento Pooch, Cidade de
Marechal Candido Rondon, neste ato representado pelo Senhor Antonio Silverio Kottwitz,
portador do CPF n 2 428.101.249-49.

RAZAO DA ESCOLHA:
Por tratar-se de ernpresa do ramo devidarnente constitulda, que dispôe do material necessário,
devidamerite adequado ao objetivo proposto tudo conforme Termos do Inciso II e "caput" do
artigo 24, da Lei Federal n 2 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pela lei Federal n 2 8.883, de
08dejunhode 1994.

DO PREO E FORMA DE PAGAMENTO:
0 valor global a ser pago pelo equipamento é de R$ 3.500,00 (trés mil e quinhentos reais). 0
pagarnento será efetuado a vista, ern ate 30 (trinta) dias apOs a efetiva entrega do equipamento,
juntarnente corn urn Terrno de recebimento do bem, assinado pelo responsável da Secretaria de
AgriuItura e Meio Ambiente.

DO RECURSO ORçAMENTARIO
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.013 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2060616002055— Programa de Apoio e Incentivo ao Desenvolvimento da Agricultura
4.4.90.52.40.4232 - Máquinas e equipamentos agrIcolas e rodoviários - Fonte 01505

DO PRAZO DE ENTREGA: Irnediato

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragadg - Parano



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

JUST!FICATIVA DO PREçO: 0 preço apresentado está compatIvel corn os valores praticados no
mercado, e fol o rnenor apresentado diante da cotacãà efetuada.

Pato Bragado - PR, em 06 de julho de 2012.

Joh1 c Weber Nodari - PRES!DENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0

ROVANEJ. S. LEINDECKER - SECRETARIA

LAREJNXL 	- MEMBRO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax:45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

HoMoLoGAçAo
DISPENSA DE LIcITAcA0 N.2 038/2012.

Consoante Justificativa acima da Comissâo Permanente de Licitaçào e Parecer JurIdico assinado,
aprovo os termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administração/Financas
encarregada de promover a aquisicão do equipamento descrito neste certame da empresa A.S.
KOTFWITZ & CIA LTDA - TUPI MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS, ao valor global de R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), para a plena consolidaçäo do previsto neste Certame, após
cumpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 09 de julho de

Prefeita do

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragodp - Parano



Preleitura do MunicIpio de Pato . Bragad
Estado do Paraná

DELIBERAçA0
DISPENSA DE LIclTAçAo N. 2 038/2012

Cornunico a Empresa A.S. KOTWITZ & CIA LTDA - TUPI MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS
que a proposta par ela apresentada foi a melhor classificada no pracesso de Licitação - Dispensa
n.2 038/2012, e que a mesma está autorizada a contratar corn este Municipio, para entrega do
objeto desta Licitaçâo, para a plena consolidação do previsto, apOs cumpridas as forrnalidades
legais.

Pato Bragado - PR, em 09 de julho de 2012.

Prefeita do

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Turn MAQuINAtnnEIr!'n
Ran CEMM A S FCOTTWITZ & CIA.

pIN1AofiMo
Fone: (45) 3284-1036 - Fax: (45) 3284-2664

Av. Rio Grande do Sot, 5919
Lot. Pooch - Cx. Postal 1058

85960-000 Marechal Cándido Rondon - Est. do Paraná
Tramontini

CNPJ 08660.69310001-03 - CCE 90396477-42

ORçAMENTO

C PEDIDO

C ORDEM DE SERVIO

430

Em, 30I05 ti
Nome:	 inn

Endereço: 	 Fone: 3a2-43B
Cidade: ?,i4i4 t?n-'scj^ak½	 Estado:

CNPJ/CPF: 	 RG/CCE:

Cond.	 Prazo de Entrega:

Quant.	 OIsCRJMINAçAO
	

P. Unitario	 Valor R$

Bunco:
Agenda:
Contu Corrente:

Validade da proposta: 60 dias, apos 2,5% acréscimo ao més

Assinatura Comprador

POF9TUAL - Fone: 3284-2738
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Li

..

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 08660893/0001-03

Razão Social: AS KO1TWITZ E CIA LTDA
Nome Fantasia:TUPI MAQUINAS E IMPLEMENTOS
Endereço:	 AV RIO GRANDE DO SUL 5919 / LOT POOCH / MARECHAL

CANDIDO RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econôrnica Federal, no uso da atribuiçâo que 1he confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçâo
regular perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirth de prove contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuicöes e/ou ericargos
devidos, decorrentes des obrigacöes corn o FGTS.

Validade: 10/07/2012 a 08/08/2012

Certificaçäo Nümero: 2012071014360511221376

Informaçâo obtida em 10/07/2012, as 14:36:05.

A utilizacâo deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

de 1	 10/07/2012 14:39
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARIAS

E AS DE TERCEIROS

No 073732011-14025010
Nome: A.S. KO1TWITZ & CIA. LTDA.
CNPJ: 08.660.89310001-03

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradás, e certificado que nao constam
pendencias em seu nome relativas a contribuiçoes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida pare todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçaes previdenciárias e as
contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAli, não abrangendo Os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçOes em DAU, administradas pale Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN) I objeto de Certidâo Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbacâo de obra de construção civil no Registro de Imoveis;
- reduçào de capital social, transferéncia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, confornie definido pelo
art.931 da Lei no 10.406 ! de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinçâo de entidade ou sociedade empresãria ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual•
foi emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidâo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 14/1212011.
VáIida ate 11/06/2012.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

de 1	 10/07/2012 14:37
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A.S. KOTTWITZ & CIA. LTDA. — ME.
CNPJ n° 08.660.893/0001-03
Primeira Alteracao de Coritrato Social

ANTONIO SILVERIO KOTTWITZ, brasileiro, casado sob
regime de comunhâo universal de bens, nascido em 25/08/1960,
tie cidade do Chapeco . SC, empresário, residente e dorniciliado
na Avenida Rio Grande do Sul, n° 5855, no Loteamento Pooch,
na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Parana, CEP
85.960-000, portador da Cédula do Identidade RG n° 3.062.102-
6-SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 428101.249-498 CHARLES
ANTONIO KOTTWITZ, brasileiro, sotteiro, maior, nascido em
24/09/1983, na cidade de Marechal Cândido Rondon PR,
empresãrio, residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do
Sul, n° 5855, no Loteamento Pooch, na cidade do Marechal
candido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, portador
da Cédula do Identidade RG n° 8.284.106-7-SSP/PR e inscrito no
CPF sob n° 043.687919-08, socios componentes da sociedade
empresária limitada quo gira sob a denominaçao comercial do
"A.S. KOTTWITZ & CIA. LTDA. - ME.", corn sede na Avenida
Rio Grande do Sul, n° 5919, no Loteamento Pooch, na cidade de
Marechal Candido Rondon, Estado do Parané, CEP 85.960-000,
conforme contrato social arquivado na Junta Comercial do
Paraná, sob n° 41205876718, em 16 do Fevereiro do 2007,
inscrita no CNPJ sob n° 08.660.893/0001-03, RESOLVEM, por
este instrumento particular de alteraçâo, modificar seu contrato
primitivo de acordo corn a lei 10.406, do 10 de Janeiro do 2002 e
supletivamente pela lei 6,404, de 15 de Dezembro de 1976,
mediante cláusulas e condiçOes seguintes:

Clausula Primeira — 0 sacio ANTONIO SILVERIO KOTTWITZ, eleva seu capital
social do R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para R$ 125.440,00 (canto e
vinte e cinco mil, quatrocentos e quarenta reals), sendo o aurnento de R$
111.940,00 (canto e onze ml!, novecentos e quarenta reals), integralizados neste ato
e a vista, da seguinte forma:

a) R$ 6682800 (sessenta e seis mil, oitoceritos e vinte e oito reais), mediante a
entrega pare incorporaçao ao capital social do diversas mercadorias do
revenda conforme Note Fiscal e Relação do Mercadorias;

b) R$ 43.555,18 (quarenta e trés mu, quinhentos e cinquenta e dnco reais e
dezoito centavos), mediante a entrega para incorporação ao capital social de
diversas máquinas, equipamentos, aparelhos e ferramentas, conforrne Nota
Fiscal e Relação do Imobilizados;

c) R$ 1.556,82 (urn mu, quinhentos e cinqUenta e seis reals e oitenta e dois
centavos), em moeda corrente nacional.

Clãusula Segunda - 0 sócio CHARLES ANTONIO KOTTWITZ, eleva seu capital
social de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), para R$ 2.560,00 (dois mil
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quinhentos e sessenta reals), sendo a aurnento de R$ 1.060,00 (urn mil e sessenta.
reals), integratizados neste ato e a vista, em moeda corrente nacional.

Ciâusula Terceira - Em decorréncia da presente atteração, o capital social de R$
128.000,00 (cento e vinte e olto mil reals), totalmente integralizado. dividido em
128.000 (cento e vinte e olto mil) cotas de R$ 100 (urn real) cada uma, fica assim
distribuido entre as sôcios:

Cláusula Quarta - A partir da presente data os sôcios declararn que a empresa
estará desobrigada da realizaçao de reuniOes e assernbleias em qualquer das
situaçôes previstas na legistaçao civil, consoante e faculdade exarada no Artigo 70,
da Lei Complernentar n° 123, de 14 de Dezembro de 2.006.

Clausula Quinta - A vista* das modificaçoes ora ajustadas e ante o advento do
COdigo Civil de 2002 (Lei no 10.406 de 1010112002), consolida-se o contrato soda!,
que passa a ter a seguinte redaçao:
1. A sociedade é composta pelos sócios, ANTONIO SILVERIO KOTTWITZ,

brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em
25108/1960, na cidade de ChapecO - SC, empresário, residente e domiciiiado
na Avenida Rio Grande do Sul, n o 5855, no Loteamento Pooch, na cidade de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Parana, CEP 85.960-000, portador da
COdula de Identidade RG n° 3.062.102-6-SSp/PR e inscrito no CPF sob n°
428101.249-49 e CHARLES ANTONIO KOTTWITZ, brasileiro, solteiro,
malor, nascido em 24/09/1983, na cidade de Marechal Càndido Rondon - PR,
ernpresário, residents e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul, n° 5855,
no Loteamento Pooch, na cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do
Paraná, CEP 85.960-000, portador da Cédula de Identidade RG n o 8.284,106-
7-SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 043.687.919-06 e rege-se pela Lei 10.406
de 10/01/2002, e supletivamente pale Lei 6.404 de 15112/1976, dernais
disposiçOes aplicéveis a espécie e cláusulas a seguir consofldadas.

IL A sociedade gira sob o norne empresarial "A.S. KOTTWITZ & CIA. LTDA. -
ME., e tern sede na Avenida Rio Grande do Sul, n° 5919, no Lotearnento
Pooch, na cidade de Marechal Cándido Rondon, Estado do Parané, CEP
85.960-000.

Ill. Seu objeto social é Comércio de Mâquinas e lrnplernentos Agricolas, Novos e
Usados, Suas Peças e AcessOrios, Prestaçao de Serviços de Mariutençâo e
Reparacao de Maquinas e Implementos Agricolas e Representaçao
Comercial Por Conte PrOpria.
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IV.	 0 capital social é do R$ 128.00000 (cento e vinte e oito mil reals), totaImentV 7
integralizado, dividido em 128.000 (cento e vinte e oito mil) cotas do R$ 1,00
(urn real) cada uma, flea assim distribuido entre Os sOcios:

As quotas são indivisiveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a
terceiros, sem a consentirnento do sôcio remanescente. a quem flea
assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direito de preferéncia para
sua aquisição se pastas a venda, formalizando, se realizada a cessâo delas, a
alteraçao contratual pertinente.
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor tie sues cotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social.
A sociedade inicicu as suas atividades em 12 do Fevereiro de 2.007, e seu
prazo de duração Apor tempo indeterminado.

V.

s.d V1.

VII.

Vill. A administraçao da sociedade caberá aos sOcios, ANTONIO SILVERIO
KOT'TWITZ e CHARLES ANTONIO KOTTWITZ, privativa e individualmente,
dispensados da prestaçao de cauçao a sociedade, sendo-Ihes outorgados
desde já Os poderes e atribuiçoes para representação Ativa e Passive,
Judicial e Extrajudicial da sociedade, autorizado a uso do name empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou tie terceiros, bern
corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sern autorizaçâo de todos
os soeios, facultada retirada mensal, a titulo de "pró-Iabore", cujo valor será
fixado em comum acordo entre as sodas, observadas as disposiçOes
regulamentares pertinentes.

C. IX. Ao término da cada exercicio social, em 31 do dezembro, as administradores
prestarâo contas justificadas de suas administraçOes, procedendo a
elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sOdas, na proporçâo de suas quotas, as lucros ou
perdas apurados.

X. Os sodas declaram que a empresa estará desobngada da realização de
reuniOes e assembléias em qualquer das situaçaes previstas na Iegislaçâo
civil, consoante e faculdade exarada no Artigo 70, da Lei Complernentar n°
123, de 14 de Dezembro de 2,006.

A.	 A sociedade poderé a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependéncia, mediante alteraçao contratual assinada por todos as sãcios.

XII. 0 foro da comarca de Marechal Cãridido Rondon, Estado do Paraná, CEP
85.960-000, é a competente para a exercicio e o cumprimento dos direitos e
obrigaçaes resultantes e/ou de qualquer açâo fundada neste contrato.
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XIII. Falecendo cu sendo interditado qualquer soda, a sociedade continuarà suas
atividades corn Os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possivel ou
inexistindo interesse destes ou do sócio rernanescente, apurar-se-5o as
haveres do de cujus em balanço geral, que se levantaré especialmente, para
apuração e Iiquidaçâo corn base na situaçao patrimonial da socJedade, a data
da resoluç.ão, fazendo-se o pagamento dos haveres sos herdeiros e
sucessores, da forma que for campativel em vista a capacidade de Iiquidez da
sociedade. § Unico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos
em quo a sociedade se resolva em relaçao a seu sOcio.

XIV. Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que nâo incorrem nas proibiçOes
previstas em lei, para o exerciclo da atividade mercantll, declarando ainda,
especificamente o Administrador, sob as penas da lei, de que nâo está

r
	 impedido de exercer a administraçâo da sociedade, por lei especial, Cu em

4.- virtude do condenação criminal, ou par se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda qua temporariamente, o acesso a cargos pCiblicos, ou
por crime falimentar, prevaricação, peita Cu suborno, concussâo, peculato, ou
contra a economia popular, contra a sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa tJa concorréncia, contra as retaçOes de consurno, fé
pOblica, ou a propriedade.

XV. A sociedade se enquadra corno Microempresa, nos termos da Lei no 123, de
14 do Dezembro de 2.006, não se enquadrando igualmente em qualquer das
hipOteses de exclusâo retacionadas naquela tel.

Clausula Sexta - Permanecern inalteradas as dernais cláusulas vigentes, no qua
não colidirem corn as disposiçOes legais vigentes e/ou do presente instrumento.
E, por assim terem justo e acertado, lavram, datam e assinam, a presente
instrurnento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, abrigando-se fielmente por si
e seus sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos.

C	 Marechal Cândido Rondon, 13 do Novembro de 2.007.
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 07930338/0001-91
Razão SociaI:TORNEARIA E METALURGICA CVP LTDA
Endereço:	 RUA MAURICIO CARDOSO 635 / CENTRO / ENTRE RIOS DO

OESTE / PR / 85988-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicão que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situacão
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçôes corn o FGTS.

Validade: 10/07/2012 a 08/08/2012

Certificacão Nümero: 2012071014371054683017

Informacão obtida em 10/07/2012, as 14:37:10.

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

II,
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As C0NTRIBuIc6ES PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 003082012-14025010
Nome: TORNEARIA E METALURGICA G yP LTDA
CNPJ: 07.930338/0001-91

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constarn
pendéncias em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçaes em DIvida
Ativa da Uniâo (DAU).

Esta certidao, emitida em nome da rnatriz e valida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivarnente as contribuiçOes previdenciárias e as
contribuiçaes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, nao abrangendo Os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de juiho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de ImOveis;
- réducao de capital social, transferéncia de controle de cotas de
sociedade lirnitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou tie empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinçao de entidade ou sociedade empresâria ou simples.

..
A aceitação desta certidao está condicionada a finalidade para a qual
fol ernitida e a verificacao tie sua autenticidade na Internet, no
endereço 'chttp:/twww.receita.fazenda.gov.br >.

Certidâo emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 dejaneiro de 2010.

Emitida em 18/01/2012.
Vâlida ate 16/07/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

de 1	 10/07/2012 14:38
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Schemaq kid Impi Agric LTDA/CNPJ 11j86.884/000137
Est. Lote Rural 137- Perim. 22, S/N, Zona Rural -85948000- Pato BragadolpRTel: (45)32821297/pax (45)3282-1297
schemaq @schemaq.com.br

 N°. 19
Data: 25/0612012

CIiente:PREFEITUIA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PREFEITURA
End.: AV WILLY BARTH, 2885

Bairro: CENTRO	 Cidade: PATO BRAGADO
Tel.: 45 3282-1355	 Gel.:

Obs.:

uotip iuu.ui HOMQGENILDOR	
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COdigo FINAME:
Cod. Classicacao Fiscal:

Condiçao de Pgto:
Prazo de Entrega:

GNPJ: 95719472000105
Coniph:

hF: PR

VIr.Unit.(R$)
7.465, 00

TOTAL (R$):

CEP: 85948000

to(R$) Vir, Final (R$)
0,00	 7.465,00
0,00	 7.465,00

Veridedor
Comprador



SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

CONTRATO SOCIAL:
-	 Fdlhtlde3

Os abaixo identificados e qualificados:

1)MARCELO SCHONS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n2 975.899.699-15, portador da carteira de
identidade RG n o . 3.823.880-9 SW-PR, residente e dorniciliado na Avenida Continental,
1063, Casa, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000,

2) MARCIO SCHONS, brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, empresãrio, inscrito
no CPF/MF sob n9 049.148.429-12, portador da carteira de identidade RG no. 7.226386-
3 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Continenfal, 550, Case, Centro, Palo
Bragado - PR ! CEP: 85948-000

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir ''ma
Sociedade Empresária Limitada que se regera pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, delude
janeiro de 2002, pelas demais disposiçoes legais aplicáveis a espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA NONE EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará sob o nome
empresarial de SCHEMAQ INDUSTRIA OF IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA e tera sede e domicllio
na Parte do Lote Rural 137 - Perirnetro 22 0, S/N°, Barracão Industrial, Prolongamento da Avenida Willy,
Palo Bragado - PR, CEP 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA FILIAL E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderà a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependencia, no pals ou no exterior, mediante alteraçâo contratual assinada
por todos Os sOcios.

CLAUSULA TERCEIRA OBJETO SOCIAL: A sociedade terã por objeto a exploraçao do ramo de:
Fabricação de Màquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades Industrial, Comercicl e
Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura; Manutenção, Reparaçao e Consertos de
Mãquinas e Equipamentos para IndUstria, Comercio, Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura;
Serviços de Torno e Soldas; Comercio a varejo de Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças e
AcessOrios inclusive rolamentos para veiculos e maquinas agricolas de quaisquer máquinas de atividade
Rural, industrial e Comercial.

CLAUSULA QUARTA INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAcAO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciarã suas atividades em 23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL: 0 capital social serã de R$ 100.000,00 (cern mil reais),
divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pals, pelos socios e distribuidos da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sOcio é restrita
ao valor de sues quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social,
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e não

'
poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sam o consentimento dos outros sôcios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçoes e preço, 0 direito de preferência para a sue aquisição se postas
a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente,

Parãgrafo Unico: 0 sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de sues quotas de era
notificar por escrito aos outros socios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o preço,
forma e prazo-de pagamento, pare que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferencia, qua
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificaçao ou em prazo maior a



SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA.
CONTRATO SOCIAL - --J_	 -

FDIh:2de3
criteria do sOcio alienante. Se todos as sOcios manifestarerri seu direito de preferencia, a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que entao possuirem. Decorrido esse prazo sam que seja
exercido o direito de preferencia, as quotas poderao ser hvrernente transferidas.

CLAUSULA OITAVA ADMINIsTRAcA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
adrninistraçao da sociedade caberé a MARCIO SCHONS, corn as poderes e atribuiçoes de gerir
administrar as negOcios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,
perante Orgaos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern coma
praticar todos as dernais alas necessârios a consecuçao dos objetivos oj,i a defesa dos interesses e
direitos da sociedade,a utorizados 0 uso do name ernpresarial isoladamente.

§ i.°- E vedado o uso do name empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern corno onerar ou alienar bens
imOveis da sociedade, sem autorizaçào do outro sócio.

§ 2.1- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em name da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo o instrurnento de mandato especificar as alas e
operaçOes a serern praticados.

CLAUSULA NONA RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sOcios poderäo de cornurn acordo, fixar urna
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposiçOes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA EXERCiCIO SOCIAL, DEMONSTRAçOES FINANCEIRAS E PARTIcIPAcAO
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicio social, coincidente corn 0 ano civi l , as
admiriistradores prestarao contas justificadas de sua adrninistraçao, procedendo a elaboraçao do
inventario, do balanço patrimonial e dernais dernonstraçOes contabeis requeridas pela legislaçao
societAria, elaboradas ern conformidade corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
as sôcios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporçao das quotas de capital que possuem na
sociedade.

Parágrafo ünico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em perlodos
inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas dernonstraçOes intermediàrias, poderá ser distribuldo
mensalrnente aos sOcios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de
cada urn. Nesse caso serã observada a reposiçao dos lucros quando a distribuiçao afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei fl. 0 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao
térrnino do exercicio social, as sOcios deliberarao sabre as contas e designaräo administradores quar1do
for o caso.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIçA0 DE SOCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sOcio, a sociedade continuara suas atividades corn as herdeiros, sucessores e 0
incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sOcios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado corn base na situaçao patrimonial da sociedade, a data da
resoluçao, verificada em balanço especialrnente levantado.

Parágrafo ünico - 0 mesmo procedirnento será adotado em outros casos em qua a sociedade se
resolva em relação a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Adrninistrador declara,
sob as penas da lei, que não está irnpedido de exercer a adrninistraçao da sociedade, par lei especial, ou
em virtude de condenaçao criminal, ou par se encontrar sob as efeitos dela, a pena que vede, ainda que

'temporariamente, o acesso a cargos püblicos; ou par crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sisterna financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrGncia, contra as relacOes de consumo, fé pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA FORD: Fica eleito o foro de Marechal Candida Rondon - PR para o
exercicio e o curnprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste contrato, renunciando-se,
expressamente, a qualquer outro, par mais privilegiado que seja.



SCHEMAQ INDIJSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
CONTRATO SOCIAL: 	 H'

E par estarem assim, justos e contratados, datam, Iavram e assinam a presente instrumento em 3
(trés) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas obrigando-se fielmente par si e
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos Os seus termos.

Pato Bragado - PR, 23 de Setembro de 2009

A ,h)4r1 09 L9t\J\ -
MARCELOSCHONS
	 MARCIO SCHONS

Testemunhas:

Assinatura:
DAVID CARLOS AUGUS 0 DA COSTA
RG n°. 6.570.561-3-SSPIPR

Elaborado por:QLs__ SO-O cg;t3
ALINE SIQUEIRA DA COSTA

CRC PR 050077/0-0

Assinatura:ia±Z.a,&.c.,.
TATIANE VANDRESSA ALBRING
RO n°. 9.209.409-0-SSP/PR

- JUNTA COMERCIAL DO PARAtL AGENCIA REGIONAL DE MARt
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 28,

• SOB NOMER0: 41206595642
Protocolo: 091635587-5, DE 24/0
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Aj ud a	 Rag LI arid a LIe	 do Enipreg odor I Sr too çã a do Regu led do sic do E n proc ad or
Histórico do Empregador

:: Histórico do Empregador
o F-listárico do Empregador apresenta as regstros dos CRF concedidos
nos ültinios 24 meses, bern como a situacão de reguladdade apurada no
vigéncia do Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de
2001.

Inscric5o: 11186884/0001-37
Razäo Social: SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRIC0LAS LTDA
ME
Nome Fantasia: SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS

Data de Emissão/ Data de Validade 	 Nümero do CRFLeitura

	

17/05/2012	 17/05/20120 15/06/2012 2012051717173449665676

	

19/03/2012	 19/03/2012 a 17/04/2012 2012031913385438317351

	

27/02/2012	 27/02/2012 a 27/03/2012 2012022710383083688022

	

07/11/2011	 07/11/2011 a 06/12/2011 2011110711092550475907

	

11/10/2011	 11/10/2011 a 09/11/2011 2011101111341997963119

	

30/06/2011	 30/06/2011 a 29/07/2011 2011063016314364436679

	

25/05/2011	 25/05/2011 a 23/06/2011 2011052515133199259093

	

21/04/2011	 21/04/2011 a 20/05/2011 2011042112280994079112

	

10/03/2011	 10/03/2011 a 08/04/2011 2011031016301920404257

	

09/02/2011	 09/02/2011 a 10/03/2011 2011020915520881069377

	

12/01/2011	 12/01/2011 a 10/02/2011 2011011211452198617936

	

14/12/2010	 14/12/2010 a 12/01/2011 2010121409514779350354

	

18/11/2010	 18/11/20100 17/12/2010 2010111809273492427814

	

13/10/2010	 13/10/20100 11/11/2010 2010101314382967926464

	

16/09/2010	 16/09/2010 a 15110/2010 2010091611343424686260

	

24/08/2010	 24/08/2010 a 22/09/2010 2010082409535490889828

	

28/07/2010	 28/07/2010 a 26/08/2010 2010072810583509152190

	

06/07/2010	 06/07/2010 a 04/08/2010 2010070613491813216478

	

04/06/2010	 04/06/2010 a 03/07/2010 2010060410561400344083

	

04/05/2010	 04/05/2010 a 02/06/2010 2010050411441772811581

	

12/04/2010	 12/04/20100 11/05/2010 2010041217053363625638

	

08/02/2010	 08/02/2010 a 09/03/2010 2010020816193985724902

	

08/12/2009	 08/12/2009 a 06/01/2010 2009120815423027957677

	

10/11/2009	 10/11/20090 09/12/2009 2009111010480898087223

	

13/10/2009	 13/10/20090 11/11/2009 2009101311171889680169

Resultado do consulta em 25/0712012 as 16:24:32

Ir DUvidas mais FreqUentes

o uso destas inforrnaçOes pare os fins previstos em lei deve ser
precedido de verificaçào de autenticidade no site do Caixa:
www.caixa.gov.br

MIS de 1	 25/07/2012 16:20
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriç3o:	 11186884/0001-37
Razão Social: SCHEMAQ INOUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

ME
Nome Fantasia:SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS
Endereco:	 EST LOTE RURAL 137 PERIMETRO 22 SN / PROL AV WILLY

BARTH / PAlO BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acirna identificada encontra-se em situaçäo
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado nâo servirâ de prova contra cobranca de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçôes corn o FGTS.

Validade: 25/07/2012 a 23/08/2012

Certif.caçâo NUmero: 2012072516215690627801

Informação obtida em 25/07/2012, as 16:21:56.

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

de 1	 25/07/2012 16:20
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CND's Iiipressas	 htip://wwwO I O.dataprev.gov.biICWSIBIN/cwsniv2.asp

PORTALMinistérioda Fazenda[bestaqud

:

Certidôes Emitidas

CGC: 11.186.884/0001-37 - SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOL

Certidâo Data	 FIN	 Data	 Data	 Hora de
Emissäo	 Validade Cancelamento Brasilia

52012-14025884 11/05/2012 4 07/11/2012
59442011-14025010 13/10/2011 4 10/04/2012
57432010-14025010 16/11/2010 4 15/05/2011
23602010-14025010 17/05/2010 4 13/11/2010
47532009-14025010 04/11/2009 4 03/05/2010

A Receita Federal agradece a sue visita. Inforrnaçbes sobre politica de privacidade e use.

I de I	 25/0712012 16:04
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Os abaixo identificados e qualificados:

1)MARCELO SCHONS, brasileiro, casado sob o regime de comunhâo parcial de bens,
empresârio, inscrito no CPF/MF sob n 2 975.899.699-15, portador da carteira de
dentidade RG no 3.823.880-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Continental,
1063, Casa, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000,

2) MARCIO SCHONS, brasileiro, solteiro, nascido em 17106/1984 empresário, inscrito

no CPF/MF sob n o 049.148.429-12, portador da carteira de identidade RG n o. 7.226.386-
3 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Continental, 550, Casa, Centro, Pato
Bragado - PR, CEP: 85948-000

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir -,ma
Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1,052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de lode
janeiro de 2002, pelas demais disposicOes legais aplicáveis a especie e pelas clãusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICiLIO: A sociedade girará sob 0 nome
empresarial de SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA e terá sede e domicllio
na Parte do Lote Rural 137 - Perimetro 220 , S/N°, Barracão Industrial, Prolongamento da Avenida Willy,

Pato Bragado - PR, CEP 85948-000,

CLAUSULA SEGUNDA FILIAL E OUTRAS DEPENDENCIAS A sociedade poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependencia, no pals ou no exterior, mediante alteracãO contratual assinada
por todos as socios.
CLAUSULA TERCEIRA OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploracâO do ramo de:
Fabricacão de Maquinas, Equiparnentos, Pages e AcessOrios para as Atividades Industrial, Oomerc'al e
Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura; ManutencãO, Reparacão e Consertos de
Maquinas e Equipamentos pars Industria, Comércio, Agriculture, Avicultura, Pecuária, Suinocultura;
Servicos de Torno e Soldas; Comércio a varejo de Maquinas, EquipamentoS, Ferramentas, Peças e
AcessOrios inclusive rolamentos para veiculos e máquinas agricolas de quaisquer máquinaS de atividade
Rural, industrial e Comercial.

CLAUSULA QUARTA INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAcAO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciarA suas atividades em 23/09/2009 e seu prazo de duraçao e por tempo indeterminadO.

CLAUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL: 0 capital social será de R$ 100.000,00 ( cern mil reais),
divididos em 100.000 (cern mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pals, pelos socios e distribuidos da seguinte forms:

CLAUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sOcio e restrita
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizacão do capital social,
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentirnento dos outros sOcios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condicOes e preço, o direito de preferencia para a sua aquisicão se postas
a venda, formalizando, se realizada a cessâo dales, a alteração contratual pertinente.

Paragrafo ünico: 0 sôcio que pretends ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas de era
notificar por escrito aos outros sOcios, discrirninando a quantidade de quotas pastas a venda, 0 preco,
forma e prazode pagamento, para que estes exercarn ou renunciern 80 direito de preferéncia, qua
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificacão ou em prazo rnaior a
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criteria do sOcia alienante. Se todos os sOcios manifestarem seu direito de preferencia, a cessâo das
quotas se fará na proporcão das quotas que entäo possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido a direito de preferéncia, as quotas poderáo set Iivremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL A
administracao da sociedade caberã a MARCIO SCHONS, corn Os poderes e atribuicOes de gerir e
administrar as negOcias da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialrnente,
perante Orgãos püblicos, instituiçöes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern coma
praticar todos as demais atos necessOrios a cansecucäO dos objetivas ow a defesa dos interesses e
direitos da sociedade,a utorizados a uso do name empresarial isoladamente.

§ i.°. E vedado a usa do nome empresarial em atividades estranhas 80 interesse social cu assumir
obrigacOes seja em favor de qualquer dos quatistas ou de terceiras, bern coma onerar ou alienar bens
imOveis da sociedade, sem autorizacäo do outro sócio.

§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladarnente, constituir, em name da sociedade,
procuradores para perlado determinado, devendo a instrumento de mandato especificar as atos e
operacOes a serem praticados.

CLAUSULA NONA RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sodas poderâo de cornum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titula de "pro abate", observadas as disposicOes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA EXERCiCIO SOCIAL, DEMON5TRAc6ES FINANCEIRAS E PARTICIPAcAO
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao térmirto de cada exercicio social, coincidente cam a ano civi l , as
administradores prestaräo contas justificadas de sua administracâa, procedendo a elaboracão do
inventãrio, do balanço patrimonial e demais demanstracOes contábeis requeridas pela legislacão
sacietária, elaboradas em conformidade corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando tadas
as sOcios dos lucros ou perdas apurados, na rnesma proporcäo das quotas de capital quë possuem na
saciedade.
Paragrafo Unico - A saciedade paderé levantar balanças ou balancetes patrimoniaiS em periodas
inferiores ha um ano, e a lucro apurado nessas demanstracOes intermediãrias, poderâ ser distribuido
mensalmente aos sOcios, a titulo de Antecipacãa de Lucros, proporcionairnente as quotas de capital de
cada urn. Nesse caso sera observada a repasiçäo dos lucras quando a distribuicãO afetar a capital
social, confarme estabelece o art 1.059 da Lei fl.0 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatra meses seguintes ao
termino do exercicia social, as sOcios deliberarào sabre as cantas e designarão administradares quando
for a caso.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA FALECIMENTO 00 INTERDIcAO DE SOCIO: Falecenda
interditado qualquer sacio, a saciedade continuarã suas atividades corn as herdeiros, sucessores e a
incapaz. Nãa sendo passivel ou inexistindo interesse destes ou dos socios rernanescentes, a valor de
seus haveres sera apurado e liquidada cam base na situaçãO patrimonial da sociedade, a data da
resaluçäo, verificada em balanca especialmente levantada.

Paragrafo ünico - 0 mesma pracedirnenta será adatada em autros casos em qua a saciedade se
resalva em relaçao a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DECLARAQAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador dedlara,
sob as penas da lei, que nào estã impedido de exercer a administracãa da sociedade, par lei especial, au
em virtude de condenacao criminal, ou parse encontrar sob as efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariameflte, a acessa a cargos publicas; ou par crime falimentar, de prevaricacão, peita au
subarna, cancussão, peculato, ou contra a ecanomia popular, contra a sistema financeiro nacianal,
contra narmas de defesa da concarréricia, contra as relaçOes de consurna, fé püblica ou a prapriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA FORD: Fica eleita a fora de Marechal Candida Rondon - PR para a
exercidio e a cumprimenta dos direitas e obrigacOes resultantes deste cantrato, renunciando-se,
expressamente, a qualquer outra, par mais privilegiado qua seja.
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E por estarem assim, justas e contratados, datam, iavram e assinam a presente instrurrientO em 3
(trés) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas obrigando-Se flelmente par si e
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos as seus termos.

el

Pato Bragado - PR, 23 de Setembro de 2009

A 19
MARCE1..0 SCHONS

fl
MARCIO SCHONS'

Testemunhas

DAVID CARLOS AUGUS 0 DA COSTA
RG n°. 6.570.561-3-SSPIPR

Elaborado por:,-'._-	
c	 -

ALINE SIQURA DA COSTA
CRC PR 05007710-0

Assinatura: 'tc±i..c.,,iJ_.. V. 9A.
TATIANE VANDRESSA ALBRING GVEUER
RG n°. 9.209.409-0-SSPIPR

-	 -
-

TjUijTACOMERALDOPARANA
• AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL

I'

 CERTIFICOOREGISTROEM 28/09/2
SOBNOMERO 41206595542
Prot000IO 091635587-5, OE 24109129

HEMAQ ±NOtJäTRI?. PB IMPLEM	 S . LUIZCARkN'TO
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Receita Federal

Corn provante de InscricãO e de SituacãO Cadastral

Contribuinte,

Confira Os 
dados de ldentificacaO da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junta a

RFB a sua atualizacão cadastral.

REPIJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE lNscRlcAo E DE srruA4;Ao1 28109 12009
CADASTRAL

CODIGO E ocscRcAO DA ATWOADE ECONOMCA PRi'CIPAL
28.33-0-00- FabrIcacSO do maquiflaS e oqulpamefltos Pa m a agricultUra e pocuaria, pecas C acessórIoS, exceto Pam

CODIGO E ocscRicAO DAS ATWVADES
33.14-7-I1 - ManutencâO 0 reparacâo do maquiflaS 0 oqulpaflientot Pam agricuttUra o pecLlárla

33.14-1-13 - ManuteflcâOo reparacâo do maquInaSfeflam0flth
----	 ----- -----At4	 n,6n,,Iflfl floareihos C eaulpamefltOs pam uso agropec

[iöRADotO
EST LOTE RURAL 131 PERIMETRO 22

[iARoiosTRrrO	 I
85.948400	 PROLONGAMENTO DA AVENIDA I

WiLLY BARTH

flJ	 EMffO	 11
F

MtR4CIPIO

OBRAGADO	 ___________

DATA PA sffttcAo CADASTRA).
[j9I2009

[AtADA srrucAo ESPECLAL 	 J
Aprovado pela Instrucao Normative RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 0211012009 as 15:55:24 (data e hora de Brasilia).

EHI

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/1012009

02/10/2009
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